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AO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL 

DE URGÊNCIA DO VALE DO PARAÍBA E DA REGIÃO SERRANA - CISAMU 

 

 

 

 

 

Edital de Chamamento Público nº 001/2026  

Processo Adm. Nº 001/2026  

 

 

 

 

 

A empresa C.A.P SERVIÇOS MÉDICOS, (Max Emergências Médicas) CNPJ/MF 

sob o nº 14.016.550/0001-03, com sede na Rua Presidente Soares Brandão, 260 – 

Mooca – São Paulo/ SP – CEP: 03107-040, Telefone: (11) 2366-1669 – r. 6020, e-mail: 

licitacao@grpmax.com.br, representada na forma de seu contrato social por Daniel 

Gonçalves Aldrighi, RG: 28.931.043-X SSP/SP e CPF: 285.589.358-58, infra-assinado, 

vem, respeitosamente, com base nos artigos 5º, 18 e 164, da lei de 14.133/21, bem 

como artigo 37, XXI, da CF/88, apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, pelos fatos e 

fundamentos a seguir dispostos: 

 

 

I – BREVE SÍNTESE DO EDITAL 

 

 O edital de Chamamento Público nº 001/2026 em questão, tem por objeto a 

abertura de procedimento administrativo destinado à qualificação de entidades 

privadas sem fins lucrativos como Organizações Sociais de Saúde (OSS), com vistas à 

futura atuação na área da saúde, especificamente no gerenciamento, execução e 

operacionalização das ações do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU, 

conforme item 1, subitem 1.1: 
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1. DO OBJETO  

1.1. O presente Edital tem por objeto tornar pública a abertura 

do processo de qualificação de entidades privadas sem fins 

lucrativos como Organizações Sociais (OS) na área da saúde, 

no âmbito do CISAMU, aptas a atuar na área da saúde, com 

foco nos serviços de gerenciamento, execução e 

operacionalização de ações do Serviço de Atendimento 

Móvel de Urgência – SAMU, em conformidade com os 

princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS e 

as necessidades da população. 

  

 O edital estabelece, de forma expressa no item 11.3, que a obtenção da 

qualificação como Organização Social constitui condição indispensável para 

participação em futuros chamamentos públicos, conforme se extrai do citado 

dispositivo: 

 

“11.3. A qualificação como Organização Social de Saúde 

no CISAMU é condição indispensável para participar de 

futuro Chamamento Público para Contrato de Gestão.” 

 

 A partir dessa diretriz, o instrumento convocatório estrutura um modelo de 

seleção que, desde a fase inicial de qualificação, vincula a futura execução dos 

serviços exclusivamente a entidades enquadradas no regime jurídico das 

Organizações Sociais, limitando, portanto, o universo de potenciais participantes aos 

entes que preencham tal requisito. 

 

 Em termos práticos, a sistemática adotada estabelece condição limitante prévia, 

de natureza jurídica, que condiciona o acesso às futuras oportunidades de contratação  

 no âmbito do CISAMU à qualificação como OSS, repercutindo diretamente na 

definição do modelo de execução dos serviços e na amplitude da participação de 

interessados, em discordância aos princípios da eficiência, do interesse público e da 

competitividade na busca da proposta mais vantajosa. 
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 Diante desse contexto, evidencia-se que a modelagem adotada pelo edital não 

se limita à mera etapa de qualificação, mas projeta efeitos diretos sobre a estrutura da 

futura contratação, circunstância que impõe a necessária análise quanto à sua 

adequação aos princípios que regem a Administração Pública, especialmente no que 

se refere à motivação do ato administrativo e à preservação da competitividade. 

 

II – DA AMPLIAÇÃO DA COMPETITIVIDADE E DO INTERESSE PÚBLICO 

 

 A busca pela proposta mais vantajosa constitui um dos pilares das contratações 

públicas, estando diretamente associada à ampliação da competitividade e à abertura 

do procedimento ao maior número possível de interessados aptos à execução do 

objeto. 

 

 No caso dos serviços de urgência e emergência em saúde, verifica-se a 

existência de um mercado estruturado, no qual atuam diversos agentes econômicos — 

inclusive empresas privadas altamente especializadas — com experiência comprovada 

na gestão e operacionalização de serviços equivalentes ao objeto pretendido. Trata-

se, portanto, de um segmento em que há pluralidade de soluções e capacidade 

instalada suficiente para assegurar competição efetiva. 

 

 A delimitação prévia de um único modelo jurídico de execução, ao 

restringir a participação exclusivamente a entidades sem fins lucrativos 

qualificadas como Organizações Sociais, acaba por reduzir significativamente o 

universo de potenciais interessados, afastando operadores econômicos que, 

embora plenamente capacitados, não se enquadram no modelo adotado. 

 

 Essa restrição deve ser analisada sob a ótica do interesse público, uma vez que 

a redução da competitividade pode impactar diretamente a qualidade das propostas 

apresentadas, as condições técnicas ofertadas e, sobretudo, a vantajosidade e 

economicidade da futura contratação. 
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 A ampliação do espectro de participação, por outro lado, tende a fomentar a 

concorrência, estimular a apresentação de soluções mais eficientes e permitir que a 

Administração selecione, com maior grau de segurança, a alternativa que melhor 

atenda às necessidades do serviço público. 

 

 Nesse sentido, a definição do modelo de execução não deve operar como 

barreira de acesso ao mercado, mas sim como instrumento voltado à obtenção do 

melhor resultado possível, em consonância com os princípios da eficiência, da isonomia 

e da busca pela proposta mais vantajosa. 

 

 

III – DA NECESSIDADE DE MOTIVAÇÃO DA ESCOLHA DO MODELO ADOTADO 

 

 A Administração Pública, ao exercer sua competência discricionária na definição 

do modelo de execução de políticas públicas, não atua de forma livre ou desvinculada 

de critérios objetivos, mas sim condicionada aos princípios que regem a atuação 

administrativa, especialmente os da legalidade, motivação, eficiência e interesse 

público. 

 

 Nesse contexto, a decisão administrativa de estruturar a execução de 

determinado serviço público por meio de um modelo específico — sobretudo quando 

tal escolha implica a delimitação do universo de possíveis participantes — exige 

motivação adequada, clara e suficiente, apta a demonstrar as razões fáticas e jurídicas 

que conduziram à opção adotada. 

 

 O dever de motivação, previsto no art. 50 da Lei nº 9.784/1999, não se satisfaz 

com a mera indicação de fundamentos legais abstratos, sendo indispensável a 

explicitação dos elementos concretos que evidenciem a adequação da medida ao caso 

específico. Trata-se de exigência que se conecta diretamente ao controle da legalidade 

e à transparência dos atos administrativos, permitindo a verificação de sua 

conformidade com o interesse público. 
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 No mesmo sentido, o art. 18, da Lei nº 14.133/2021 estabelece que as 

contratações públicas devem ser precedidas de adequado planejamento, o qual 

pressupõe a definição do modelo de execução mais eficiente, com base em critérios 

técnicos, econômicos e operacionais. A escolha por determinado arranjo institucional, 

portanto, deve ser resultado de análise comparativa que demonstre sua superioridade 

ou maior aderência às necessidades da Administração. 

 

 No caso em exame, observa-se que o edital limita a participação futura àquelas 

entidades previamente qualificadas como Organizações Sociais, sem, contudo, 

apresentar motivação concreta que evidencie a vantajosidade dessa opção em 

detrimento de outros modelos juridicamente possíveis. A simples referência às normas 

que disciplinam as OSS não se revela suficiente para atender ao dever de motivação, 

porquanto não esclarece por quais razões, no contexto específico da contratação 

pretendida, tal modelo se mostra mais adequado ao interesse público. 

 

 Dessa forma, a ausência de justificativa técnica específica compromete a 

validade da opção administrativa, na medida em que impede a aferição de sua 

razoabilidade, proporcionalidade e aderência aos princípios que regem a Administração 

Pública. 

 

IV – DO DIREITO À AMPLA PARTICIPAÇÃO E À ISONOMIA 

 

 A Constituição Federal, em seu art. 37, consagra como diretriz fundamental da 

Administração Pública a observância dos princípios da isonomia, da impessoalidade e 

da busca pela proposta mais vantajosa, especialmente no âmbito das contratações 

públicas. 

 

 Tais princípios asseguram aos particulares o direito de participar, em condições 

de igualdade, dos procedimentos destinados à seleção de parceiros ou contratados 

pelo Poder Público, vedadas restrições que não se mostrem estritamente necessárias 

e devidamente justificadas. 
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 A limitação do acesso ao procedimento, mediante a adoção de critério que 

privilegia exclusivamente determinado modelo jurídico — no caso, as Organizações 

Sociais —, deve ser analisada com cautela, sobretudo quando não acompanhada de 

fundamentação concreta que demonstre sua indispensabilidade. 

 

 Isso porque o ordenamento jurídico brasileiro admite múltiplas formas de 

execução indireta de serviços públicos, incluindo a contratação de empresas privadas 

especializadas, as quais, em muitos casos, apresentam elevado grau de qualificação 

técnica e experiência prática. 

 

 Nesse cenário, a restrição imposta pelo edital pode comprometer o direito à 

ampla participação dos agentes econômicos aptos à execução do objeto, 

reduzindo a pluralidade de propostas e limitando o acesso ao mercado público sem 

justificativa técnica suficiente. 

 

 O direito à isonomia, nesse contexto, não se resume à igualdade formal entre os 

participantes admitidos, mas exige que os critérios de acesso ao procedimento sejam 

razoáveis, proporcionais e compatíveis com o objeto da contratação, de modo a não 

excluir, de forma indevida, potenciais interessados que reúnam condições de atender 

plenamente às demandas da Administração. 

 

 Assim, a preservação da competitividade e da igualdade de condições entre os 

interessados revela-se elemento essencial para a legitimidade do procedimento, 

recomendando-se a revisão das restrições atualmente previstas no edital. 

 

V – DO DIREITO 

 

 A presente impugnação encontra amparo no ordenamento jurídico pátrio, que 

assegura aos administrados o direito de questionar atos administrativos e exigir sua 

conformidade com os princípios e normas que regem a atuação da Administração 

Pública. 
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 A Constituição Federal, em seu art. 37, caput, estabelece que a Administração 

Pública direta e indireta de qualquer dos Poderes obedecerá aos princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, os quais não se 

limitam à fase de contratação propriamente dita, mas se estendem a todos os atos 

preparatórios e estruturantes das futuras contratações. 

 

 No mesmo sentido, o art. 37, inciso XXI, consagra a necessidade de observância 

da isonomia e da igualdade de condições entre os interessados, diretriz que se projeta 

para além dos procedimentos licitatórios formais, alcançando também os mecanismos 

de seleção e qualificação que antecedem eventual contratação com o Poder Público. 

 

 A Lei nº 14.133/2021, por sua vez, ao disciplinar o regime geral das contratações 

públicas, reafirma, em seu art. 5º, que tais procedimentos devem observar, dentre 

outros, os princípios da isonomia, da competitividade, da eficiência e da seleção da 

proposta mais vantajosa, os quais devem orientar não apenas a escolha do contratado, 

mas também a definição do modelo de execução adotado pela Administração. 

 

 Ainda nesse contexto, o art. 18 do referido diploma legal estabelece que as 

contratações públicas devem ser precedidas de adequado planejamento, o que 

pressupõe a análise técnica das alternativas disponíveis, com a devida justificativa 

quanto à solução eleita, de modo a assegurar sua aderência ao interesse público. 

  

 Sob a ótica procedimental, a Lei nº 9.784/1999, que regula o processo 

administrativo no âmbito da Administração Pública, dispõe, em seu art. 2º, que a 

atuação administrativa deve observar, dentre outros, os princípios da razoabilidade, 

proporcionalidade e motivação, impondo à Administração o dever de explicitar os 

fundamentos de suas decisões. 

 

 Tal exigência é reforçada pelo art. 50 do mesmo diploma, segundo o qual os 

atos administrativos devem ser motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos 

jurídicos que os embasam, não se admitindo fundamentação genérica ou meramente 

formal. A motivação, nesse sentido, constitui elemento essencial de validade do ato 
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administrativo, permitindo o controle de sua legalidade, legitimidade e aderência ao 

interesse público. 

 

 No caso em análise, a opção administrativa por restringir o universo de possíveis 

participantes àquelas entidades qualificadas como Organizações Sociais, sem a 

apresentação de justificativa técnica concreta que demonstre a adequação e 

vantajosidade desse modelo em relação a outras alternativas juridicamente admissíveis, 

revela possível afronta ao dever de motivação e aos princípios da isonomia, 

competitividade e eficiência. 

 

 Importa destacar, ainda, que a Lei nº 9.637/1998, ao disciplinar a qualificação de 

entidades como Organizações Sociais, limita-se a autorizar a utilização desse modelo 

de parceria, não estabelecendo qualquer imposição de exclusividade, nem afastando a 

necessidade de observância dos princípios que regem a Administração Pública. 

 

 Por fim, à luz do princípio da autotutela administrativa, consagrado na Súmula nº 

473 do Supremo Tribunal Federal, compete à própria Administração rever seus atos 

quando eivados de ilegalidade, anulando-os ou ajustando-os, conforme o caso, de 

modo a restabelecer sua conformidade com o ordenamento jurídico. 

 

 Diante desse arcabouço normativo, evidencia-se que a análise do presente edital 

deve ser orientada pela necessidade de assegurar a observância dos princípios 

constitucionais e legais aplicáveis, especialmente no que se refere à motivação dos atos 

administrativos, à ampliação da competitividade e à busca da solução mais vantajosa 

ao interesse público. 

 

  

VI – DO PEDIDO 

 

 Diante do exposto, requer-se: 

 

1. O recebimento da presente impugnação; 
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2. A revisão do Edital de Chamamento Público nº 001/2026, para que seja 

reavaliada a limitação do universo de participantes exclusivamente a 

Organizações Sociais - OS, permitindo a ampla participação de empresas 

privadas devidamente qualificadas para execução do objeto, com vistas à 

ampliação da competitividade e à observância do princípio da seleção da 

proposta mais vantajosa; 

3. A eventual republicação do edital, com as adequações necessárias, 

assegurando a observância dos princípios que regem a Administração Pública. 

4. Alternativamente, que seja apresentada justificativa técnica, econômica e 

operacional detalhada que fundamente a adoção do modelo previsto no edital, 

em conformidade com o dever de motivação dos atos administrativos. 

 

 A presente manifestação é apresentada com o propósito de contribuir para o 

aprimoramento do procedimento administrativo, em consonância com os princípios que 

regem a Administração Pública e a busca pela solução mais eficiente e vantajosa ao 

interesse coletivo. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2026. 
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